
Processo: 10680.013909/2006-73 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “MULTA QUALIFICADA — PRESUNÇÃO — 
presunção não é aspecto que, por si só, impeça à autoridade constituir a multa qualificada, em especial, 
quando não for o único elemento formador da convicção de ter o infrator agido ou se omitido 
intencionalmente. Vários fatos apontam para a circunstância de o sujeito passivo ter ocultado 
dolosamente a ocorrência da hipótese de incidência em valores superiores aos declarados. Se, por um 
lado, a presunção serviu para o propósito de quantificar tal omissão, por outro, não foi o único 
expediente probatório empregado pela autoridade para caracterizar a omissão em termos qualitativos, 
principalmente, no que se refere ao seu aspecto volitivo. DENÚNCIA ESPONTÂNEA — 
ARREPENDIMENTO EFICAZ — O pagamento ou o depósito de quantia arbitrada pela 
autoridade não são essenciais, em todas as hipóteses, para a exclusão da responsabilidade por infrações. 
Se assim fosse, pedido de parcelamento e apresentação de declarações constitutivas de crédito tributário, 
como a DCTF, não impediriam a Fazenda de exigir a sanção punitiva. A disciplina da denúncia 
espontânea, prevista no art. 138 do CTN, deve ser interpretada com gradações de causa e efeito; a 
causa é o arrependimento, o efeito é a exclusão da responsabilidade. Quão mais eficaz for o 
arrependimento, mais ampla será a exclusão. A apresentação de declarações constitutivas, antes do 
início do procedimento fiscal, impede a constituição pelo Fisco de sanções punitivas; ' já a entrega de 
declarações meramente informativas, apesar de não 
excluir a responsabilidade por multa de oficio, impede a sua qualificação, uma vez que se caracteriza o 
arrependimento relativo ao aspecto volitivo da conduta delitiva. TERMO DE 
RESPONSABILIDADE — O lançamento, conforme disciplina do art. 142 do CTN, é 
procedimento composto por várias etapas, dentre as quais, a de identificação do sujeito passivo; 
expressão empregada pela codificação tributária, no parágrafo Único do art. 121, para designar ambos: 
contribuinte e responsável. Assim, o termo de responsabilidade tributária não é a peça despicienda do 
lançamento, mas sim instrumento formal de imputação da condição de sujeito passivo a pessoa diversa 
do contribuinte. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS — Uma vez comprovado nos autos 
que os sócios, no exercício de seu poder de gerência, foram os agentes da conduta delitiva e dela 
pessoalmente tiveram proveito, deve ser imputada a responsabilidade tributária prevista no art. 135 do 
CTN. SELIC — Conforme a Súmula 1° CC n° 4°: "A partir de 1° de abril de 1995, os juros 
moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são 
devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia 
- SELIC para títulos federais". DECADÊNCIA — Caracterizado o dolo na ação ou omissão que 
redundou no não pagamento de tributo, ainda que a sua modalidade original seja por homologação, o 
prazo decadencial para constituição do crédito tributário não se inicia na data do fato gerador, mas sim 
no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido realizado.” 
Resultado do julgamento: (Retirado de pauta por ausência justificada do 
Relator) 
 
 
Processo: 13709.001613/95-64 
Recorrente: Contribuinte 
Recorrida: Fazenda Nacional 



Ementa da Decisão recorrida: “IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA E 
OUTROS – 1990 a 1994. DIFERENÇA IPC/BTNF - DIFERIMENTO – 
APROPRIAÇÃO DE PARCELA - é indevida a dedução integral de despesa referente ao saldo 
devedor de correção monetária relativa à diferença IPC/BTNF, apurada no balanço patrimonial 
levantado em 31 de dezembro de 1990, no mês de janeiro de 1994. Sendo cabível a dedução do 
percentual de 15%, relativo ao 
ano-calendário de 1994, respectivamente, posto que a autuação se deu em 1995. 
CONCOMITÂNCIA DE DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA E JUDICIAL DE 
MESMA MATÉRIA - RENÚNCIA À ESFERA ADMINISTRATIVA - SÚMULA 
n° 01 DO PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES. MÚTUOS - 
VARIAÇÕES MONETÁRIAS ATIVAS - CORREÇÃO MONETÁRIA DIÁRIA - 
as variações monetárias ativas de mútuos entre pessoas jurídicas ligadas deveriam ter seus saldos 
corrigidos diariamente e não pelo saldo médio mensal. A descaracterização das operações como não 
sendo de mútuo dependem de prova, as quais não foram produzidas pela recorrente nos presentes autos. 
LANÇAMENTOS REFLEXOS - O decidido em relação ao tributo principal aplica-se às 
exigências reflexas em virtude da relação de causa e efeitos entre eles existentes.” 
Resultado do julgamento: (Retirado de pauta) 
 
 
Processo: 13805.008265/95-95 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “JUROS DE MORA- O crédito tributário não 
integralmente pago no seu vencimento é acrescido de juros de mora, que não incidem 
apenas sobre a importância, que estiver depositada. MULTA DE OFICIO E JUROS 
DE MORA- EXIGIBILIDADE SUSPENSA MEDIANTE DEPÓSITO - O depósito 
do valor do crédito exclui a aplicação da multa de oficio e dos juros de mora até a força 
do montante depositado.” 
Resultado do julgamento: (Pedido de Vista Regimental) 
 
 
Processo: 10730.005550/2003-85 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “PRELIMINAR — DISCRIMINAÇÃO DOS 
RECURSOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA — PRETERIÇÃO DO DIREITO 
DE DEFESA — INOCORRÊNCIA — Quando o Fisco elabora demonstrativos discriminados 
por mês e instituição financeira, permitindo ao contribuinte defender-se de forma ampla, e este deixa de 
fazê-lo, não há como se falar em preterição do direito de defesa. OMISSÃO DE RECEITAS — 
PRESUNÇÃO DO ART. 42 DA LEI N° 9.430/96 — ORIGEM DOS RECURSOS 
BANCÁRIOS — ALEGAÇÃO NÃO DOCUMENTADA — PEDIDO DE 
REEXAME DO LEVANTAMENTO —DESCABIMENTO — Quando o levantamento 
do Fisco exclui dos créditos bancários valores tais como transferências, estornos, bônus, devoluções, 
liberações de crédito e resgate de fundos revela critério na ação. A existência, dentre os valores 



tributados, de depósitos oriundos de empresas coligadas deve ser demonstrada objetivamente pelo 
contribuinte, sendo descabido o pedido de reexame do levantamento fiscal. ARBITRAMENTO 
DOS LUCROS — NÃO APRESENTAÇÃO DE LIVROS E DOCUMENTOS 
FISCAIS — DEDUÇÃO DOS VALORES INFORMADOS NA DIPJ — A falta de 
apresentação, pelo sujeito passivo, de seus livros e documentos fiscais implica na hipótese legal de 
arbitramento dos lucros, computando-se tanto as receitas declaradas espontaneamente como aquelas 
apuradas por presunção legal, a teor do art. 42 da Lei n° 9.430/96. De se observar, ainda, que o 
Fisco, ao efetuar o lançamento deduziu o Imposto espontaneamente declarado pelo contribuinte. 
LANÇAMENTOS CONEXOS — PIS — COFINS — CSL — Por uma relação direta de 
causa e efeito, o decidido no lançamento principal se estende, aos lançamentos conexos, que devem ser 
mantidos em sua íntegra. IRPJ — PIS - DECADÊNCIA - Ao tributo sujeito à modalidade de 
lançamento por homologação, que ocorre quando a legislação impõe ao sujeito passivo o dever de 
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, aplica-se a regra especial de 
decadência insculpida no parágrafo 4° do artigo 150 do CTN, refugindo à aplicação do disposto no 
art. 173 do mesmo Código. Nesse caso, o lapso temporal de cinco anos tem como termo inicial a data 
da ocorrência do fato gerador. Tendo a ciência do auto de infração acontecido em 26 de dezembro de 
2003, cabível a decadência suscitada para os fatos geradores ocorridos até 30 de novembro de 1998. 
MULTA QUALIFICADA — APLICAÇÃO — LANÇAMENTO COM BASE EM 
PRESUNÇÃO LEGAL - Incabível a qualificação da multa de ofício quando não caracterizada 
nos autos a prática de dolo, fraude ou simulação por parte da autuada. A presunção legal de omissão 
de receitas por falta de comprovação de origem de depósitos bancários não justifica a aplicação da multa 
exacerbada. TRANSFERÊNCIA DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA A TERCEIRO 
— NÃO CARACTERIZAÇÃO DE FRAUDE RELATIVA AO FATO GERADOR 
— A transferência de quotas representativas de participação no capital social da empresa autuada, 
ainda que as pessoas sejam consideradas "laranjas' pela fiscalização, não encontra fundamento legal 
para aplicação da multa qualificada de 150% do inciso II do art. 44 da Lei 9430196, pois não pode 
ser considerada como fraude relativa ao fato gerador. AGRAVAMENTO DO PERCENTUAL 
DA MULTA DE OFICIO - FALTA DE ATENDIMENTO À INTIMAÇÃO - 
Incabível o agravamento da multa de ofício, quando o contribuinte não exibe à fiscalização os livros 
comerciais e fiscais que amparariam a tributação com base no lucro presumido e que foi o motivo do 
arbitramento do lucro por parte da autoridade lançadora. O que justifica o agravamento da multa de 
ofício é o não atendimento à intimação para prestar esclarecimentos, não a prestação de forma 
insatisfatória na apresentação de livros contábeis e fiscais.” 
Resultado do julgamento: (Processo adiado para a próxima Sessão) 
 
 
Processo: 10680.015676/2004-81 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “APURAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA CSLL - 
DEDUÇÃO DE TRIBUTOS COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA POR DECISÃO 
JUDICIAL. A regra geral para a apuração de tributos é o regime de competência. Na sistemática 
adotada pelo Código Tributário Nacional - CTN, o fato gerador é elemento não apenas necessário, 
mas também suficiente para o surgimento da obrigação tributária. Assim, o tributo cujo exigibilidade 



está suspensa por decisão judicial configura obrigação no passivo da empresa e não mera provisão para 
riscos, restando prejudicada a aplicação da norma prevista no art. 13, I, da Lei 9.249/95. Por outro 
lado, a extensão de normas de apuração do IRPJ para a CSLL (art. 57 da Lei 8.981/95) somente 
seria cabível para regras gerais, que envolvesse todas as receitas e todas as despesas, mas não para regra 
específica de diferimento na 'dedução de uma determinada despesa (com conseqüência certa no aumento 
de tributação), e que é prevista exclusivamente para o IRPJ, nos termos do caput do art. 42 da Lei 
8.981/95.” 
Resultado do julgamento: (Retirado de pauta por pedido justificado do 
Contribuinte) 
 
 
Processo: 11516.001924/2002-18 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Embargos acolhidos 
para sanar omissão e contradição. ARBITRAMENTO - FACTORING - O arbitramento deve 
ser mantido quando se verifica omissão de receita sem comprovação de origem e o contribuinte não tem 
escrituração regular, mas em se verificando a operação de factoring, a base imponível deve ser reduzida 
de acordo com os índices de lucratividade da atividade de factoring, os quais devem ser aplicados sobre 
os montantes dos depósitos bancários, nos casos em que este é o motivo do lançamento. Em se tratando 
de atividade de factoring, esta mesma base de cálculo é utilizada para cálculo da Contribuição ao PIS e 
da COFINS. MULTA QUALIFICADA - Mantida a penalidade qualificada, quando 
factualmente constatada nos autos a hipótese de utilização de conta bancária de interposta pessoa para 
movimentação de recursos próprios.” 
Resultado do julgamento: (Pedido de Vista Regimental) 
 
 
Processo: 10835.000344/00-60 
Recorrente: Contribuinte 
Recorrida: Fazenda Nacional 
Ementa da Decisão recorrida: “Data do fato gerador: 31/01/1995, 28/02/1995, 
31/03/1995 Ementa: DECADÊNCIA. IRPJ, IRRF E PIS. PRAZO. O prazo para a 
Fazenda Pública constituir o crédito tributário referente ao 1RPJ, IRRF e PIS extingue-se em 5 
(cinco) anos contados da ocorrência do fato gerador, conforme disposto no art. 150, § 40, do Código 
Tributário Nacional (CTN). Com ciência da autuação em 11/04/2000, caracterizou-se a 
decadência para os fatos geradores ocorridos em 31/01/1995, 28/02/1995 e 31/03/1995. 
DECADÊNCIA. CSLL E COFINS. PRAZO. O prazo para a fazenda exercer o direito de 
fiscalizar e constituir pelo lançamento a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social — 
COFINS e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido — CSLL, é o fixado por lei regularmente 
editada, à qual não compete ao julgador administrativo negar vigência. Portanto, consoante permissivo 
do § 40 do art. 150 do CTN, nos termos do art. 45 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, tal 
direito extingue-se com o decurso do prazo de 10 (dez) anos, contados do primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído. Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
Ano-calendário: 1995. Ementa: LANÇAMENTO DE OFÍCIO. MULTA DE OFICIO E 



JUROS DE MORA. Na hipótese de lançamento de oficio, é devida a multa prevista no art. 44 da 
Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e, em qualquer situação de pagamento do tributo com 
atraso, incidem os juros de mora nos termos do art. 84 da Lei n° 8.981/95 (até março de 1995) e 
art. 13 da Lei n° 9.065/95; não cabendo a este colegiado manifestar-se quanto a eventual natureza 
confiscatória de penalidade prevista em lei.” 
Resultado do julgamento: (Negado provimento ao REsp do Contribuinte. 
Votação unânime) 
 
 
Processo: 10835.000345/00-22 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário Ano-calendário: 
1995. Ementa: DECADÊNCIA. TRPJ. PRAZO. O prazo para a Fazenda Pública constituir o 
crédito tributário referente ao IRPJ extingue-se em 5 (cinco) anos contados da ocorrência do fato 
gerador, conforme disposto no art. 150, § 40, do Código Tributário Nacional (C'TN). Com ciência 
da autuação em 11/04/2000 e apuração mensal, caracterizou-se a decadência para os fatos geradores 
ocorridos em 31/01/1995, 28/02/1995 e 31/03/1995. Assunto: Imposto sobre a Renda de 
Pessoa Jurídica – IRPJ. Ano-calendário: 1995. Ementa: LUCRO PRESUMIDO. IMPOSTO 
A PAGAR. DEDUÇÃO A MAIOR DO IMPOSTO RETIDO NA FONTE. 
Demonstrado que o sujeito passivo apurou, a partir do imposto devido, imposto a pagar com dedução a 
maior do imposto de renda retido na fonte, cabível o lançamento para cobrança do tributo 
indevidamente reduzido como decorrência daquela dedução. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. 
MULTA DE OFÍCIO E JUROS DE MORA. Na hipótese de lançamento de oficio, é devida a 
multa prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e, em qualquer situação de 
pagamento do tributo com atraso, incidem os juros de mora nos termos do art. 84 da Lei n° 8.981/95 
(até março de 1995) e art. 13 da Lei n° 9.065/95; não cabendo a este colegiado manifestar-se quanto 
a eventual natureza confiscatória de penalidade prevista em lei.” 
Resultado do julgamento: (Negado provimento ao REsp da Fazenda Nacional. 
Votação unânime) 
 
 
Processo: 13839.001516/2006-64 
Recorrente: Contribuinte  
Recorrida: Fazenda Nacional 
Ementa da Decisão recorrida: “AGIO NA AQUISIÇÃO DE AÇÕES - 
AMORTIZAÇÃO - A pessoa jurídica que, por opção, avaliar investimento em sociedade coligada 
ou controlada pelo valor de patrimônio liquido e absorver patrimônio da investida, em virtude de 
incorporação, fusão ou cisão, pode amortizar o valor do ágio com fundamento econômico com base em 
previsão de resultados nos exercícios futuros, contabilizados por ocasião da aquisição do investimento. 
A amortização poderá ser feita a razão de um sessenta avos, mensais, a partir da primeira apuração 
do lucro real subseqüente ao evento da absorção. No caso de deságio deverá - amortizar na apuração do 
lucro real levantado a partir do primeiro ano calendário seguinte ao evento. O ágio também poderá ser 
amortizado por terceira pessoa jurídica que incorporar a investidora que pagou o ágio e incorporou sua 



investida. O legislador não estabeleceu ordem de seqüência dos atos que de incorporação, fusão ou cisão, 
não cabendo ao interprete vedar aquilo que a não proibiu. ÁGIO NA SUBSCRIÇÃO DE 
AÇÕES - AMORTIZAÇÃO - O ágio na subscrição de ações deve ser calculado após refletido o 
aumento do patrimônio liquido da investida decorrente da própria subscrição. O ágio corresponde à 
parcela do valor pago que não beneficia, via reflexa, o próprio subscritor. A subscrição é uma forma de 
aquisição e de o tratamento do ágio apurado nessa circunstância deve ser o mesmo que a lei admitiu 
para a aquisição das ações de terceiros. MULTA ISOLADA - ESTIMATIVA: Não procede a 
exigência de multa isolada quando da recomposição do resultado em virtude de glosa de despesa, visto 
que não participam da base a ser utilizada para calcular o imposto estimado antecipado mensalmente. 
JUROS SOBRE MULTA - A SELIC incide tão somente sobre débitos de tributos e contribuições, 
não sobre penalidade, que deve seguir a regra de juros contida no artigo 161 do CTN. (Lei 9.430/96, 
art. 61 c/c art. 3° do CTN.”  
Resultado do julgamento: (Pedido de Vista Regimental) 
 
 
Processo: 18471.000991/2004-81 
Recorrente: Contribuinte 
Recorrida: Fazenda Nacional 
Ementa da Decisão recorrida: “NULIDADE - Não padece de nulidade o ato administrativo 
de lançamento, quando não presentes as hipóteses contidas no artigo 59 do Decreto 70.235/72. 
MÚTUO COLIGADAS - Na determinação do lucro operacional deverão ser incluídas, de acordo 
com o regime de competência, as contrapartidas das variações monetárias, em função da taxa de câmbio 
ou de índices ou coeficientes aplicáveis, por disposição legal ou contratual, dos direitos de crédito do 
contribuinte, assim como os ganhos cambiais e monetários realizados no pagamento de obrigações 
(Decreto-lei n° 1.598, de 1977, art. 18, Lei n° 9.249, de 1995, art. 8°). Cabe ao fisco provar que o 
ônus financeiro, através da juntada dos contratos, sua ausência macula o lançamento, visto inexistir 
prova da ocorrência da norma hipotética no mundo real. CONTRATOS - O instrumento particular, 
feito e assinado, ou somente assinado por quem esteja na disposição e administração livre de seus bens, 
sem a assinatura de duas testemunhas e sem a transcrição no registro público, não tem efeito contra 
terceiros. (CC Arts. 135/1067). Os contratos entre pessoas jurídicas submetidas ao lucro real, para 
serem válidos em relação ao fisco devem, além de atender a legislação civil, serem escriturados, ou seja, 
os lançamentos contábeis devem a eles se referirem e caso haja alteração ou modificação precisam 
também constar da escrita fiscal. CONTRAPOSIÇÃO DE PROVAS - Tendo o fisco comprovado 
através da DIRF e dos extratos bancários que o rendimento pertence a pessoa jurídica, tal fato não 
pode ser desfeito por contrato particular que ser refere a outros contratos não juntados aos autos e que 
possui clausula condicional para determinar o beneficiário do rendimento.” 
Resultado do julgamento: (REsp do Contribuinte não conhecido. Votação 
unânime) 
 
 
Processo: 10830.006552/2006-14 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 



Ementa da Decisão recorrida: “IRPJ. LUCRO PRESUMIDO. CONTRATO DE 
FRANQUIA. O contrato de franquia, por sua natureza, contrato híbrido, que se constitui de um 
plexo de relações jurídicas diferentes entre si, o contrato de franquia implica, dentre outras, as 
atividades de cessão de direitos, cessão de know-how, distribuição, prestação de serviços, venda de 
mercadorias, etc.. O art. 519 do RIR/99 contempla a possibilidade de que uma mesma pessoa 
jurídica tenha objetivos sociais diversos, hipótese em que cada urna dessas atividades deverá se submeter 
ao percentual específico para apuração da base de cálculo do lucro presumido. No caso, os elementos dos 
autos evidenciam ser insustentável a pretensão fiscal de tributar a totalidade das receitas auferidas pela 
Recorrente pelo percentual de 32% do lucro presumido, a fundamento de serem (todas elas) decorrentes 
da cessão de direitos e/ou prestação de serviços, já que é fato incontroverso o de que a contribuinte 
também tem por objeto social a comercialização de mercadorias e aufere maior parte de suas receitas 
com esta atividade.” 
Resultado do julgamento: (Pedido de Vista Regimental) 
 
 
Processo: 10830.009438/2007-19 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “ALTERAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO 
LANÇAMENTO. EFEITOS. LIMITAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. A 
eventual alteração dos fundamentos do lançamento por parte da autoridade julgadora só pode contribuir 
para a decretação da sua nulidade na situação em que o crédito tributário constituído só subsiste em 
razão dessa modificação. Não obstante, no caso vertente, em que não se identifica divergência entre os 
fundamentos utilizados pela autoridade julgadora de primeira instância e os considerados pelas 
autoridades autuantes, não há que se falar em inovação e, muito menos, em nulidade dos feitos fiscais. 
CONTRATOS DE FRANQUIA. NATUREZA. TRATAMENTO TRIBUTÁRIO. O 
contrato de franquia, sendo de natureza complexa, encampa um conjunto de deveres indissociáveis, 
sendo certo que a eventual divisão desse conjunto em contratos autônomos acarretará a sua própria 
descaracterização. Nessa linha, a disponibilização de materiais didáticos, promocionais, publicitários e 
administrativos, prevista nos contratos de franquia, por representar atividade-meio que concorre para a 
viabilização da cessão do direito de uso, não pode, no caso dos autos, se submeter a tratamento 
tributário diverso do previsto no art. 518, inciso III, alínea "c" do Regulamento do Imposto de Renda 
de 1999 (RIR/99). MULTA QUALIFICADA. Se os fatos apurados pela Autoridade Fiscal 
permitem caracterizar o intuito deliberado da contribuinte de subtrair valores à tributação, é cabível a 
aplicação, sobre os valores apurados, da multa de oficio qualificada de 150%, prevista, à época do 
lançamento, no inciso II do artigo 44 da Lei n°9.430, de 1996. DECADÊNCIA. Na ocorrência 
de dolo, fraude ou simulação, a teor do parágrafo 4° do art. 150 do Código Tributário Nacional, a 
regra de decadência ali prevista não opera. Nesses casos, a melhor exegese é aquela que direciona para 
aplicação da regra geral estampada no art. 173 I, do mesmo diploma legal (Código Tributário 
Nacional). A expressão EXERCÍCIO a que alude o referido comando legal só pode ser concebido 
como o ano posterior ao correspondente ao da concretização das hipóteses de incidência, pois, em 
conformidade com a lei (art. 175 da Lei n° 6.404, de 1976), o exercício social tem duração de um 
ano.” 
Resultado do julgamento: (Pedido de Vista Regimental) 



 
 
Processo: 16327.000181/98-63 
Recorrente: Contribuinte 
Recorrida: Fazenda Nacional 
Ementa da Decisão recorrida: “CSLL - INOCORRÊNCIA DE OFENSA À COISA 
JULGADA – RELAÇÃO JURÍDICA CONTINUATIVA - 
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI NÃO ACOLHIDA PELO STF - O controle 
da constitucionalidade das leis, de forma cogente e imperativa em nosso ordenamento jurídico, é feito de 
modo absoluto pelo Supremo Tribunal Federal. A relação jurídica de tributação da Contribuição 
Social sobre o Lucro é continuativa. A declaração de Intributabilidade, no que concerne a relações 
jurídicas originadas de fatos geradores que se sucedem no tempo, não pode ter o caráter de imutabilidade 
e de normatividade a abranger eventos futuros. A coisa julgada em matéria tributária não produz 
efeitos além dos princípios pétreos postos na Carta Magna, a destacar o da isonomia. CSLL - 
COISA JULGADA - ALTERAÇÃO DO ESTADO DE DIREITO – A alteração do 
estado de direito, pelo surgimento de nova legislação, afeta a imutabilidade da coisa julgada, 
interrompendo seus efeitos nos casos de relação jurídica continuativa.” 
Resultado do julgamento: (Processo retirado de pauta por pedido justificado do 
Contribuinte) 
 
 
Processo: 10675.001234/2003-46 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “DECADÊNCIA. A partir da Súmula 8 do STF, a contagem 
do prazo decadencial para o lançamento das contribuições sociais deve orientar-se pelos dispositivos do 
Código Tributário Nacional - CTN, e não mais pelo art. 45 da Lei 8.212/1991. A Câmara 
Superior de Recursos Fiscais, para os casos em que não foi imputada ao contribuinte a prática de 
fraude, tem reiteradamente adotado a teoria objetiva, também designada como teoria do regime jurídico, 
segundo a qual a análise da subsunção ao art. 150 do CTN, bem como da decadência prevista em seu 
§ 4°, prescinde da apuração de tributo devido por parte do contribuinte e da existência de pagamento 
deste tributo. Este é o caso dos autos.” 
Resultado do julgamento: (REsp da PGFN provido por maioria de votos) 
 
 
Processo: 13805.004276/98-11 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “DECLARAÇÃO. ERROS APURÁVEIS PELO SEU 
EXAME, RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO. Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu 
exame serão retificados de oficio pela autoridade administrativa a que competir a revisão daquela.” 
Resultado do julgamento: (Negado provimento ao REsp da PGFN. Votação 
unânime) 
 



 
Processo: 13839.001168/2006-25 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “IRPJ e CSLL. RECOLHIMENTO POR 
ESTIMATIVA. MULTA ISOLADA. Conforme precedentes desta E. Câmara (v.g., Recurso 
124.946), a exigência da multa de lançamento de oficio isolada, sobre diferenças de IRPJ e CSLL 
não recolhidos mensalmente, somente faz sentido se operada no curso do próprio ano-calendário ou, se 
após o seu encerramento, se da irregularidade praticada pela contribuinte (falta de recolhimento ou 
recolhimento a menor) resultar prejuízo ao fisco, como a insuficiência de recolhimento mensal frente à 
apuração, após encerrado o ano-calendário, de tributo devido a maior do que o recolhido por estimativa. 
Recurso voluntário provido para afastar a incidência de multa isolada, ante os prejuízos informados em 
DIPJ pela Recorrente.” 
Resultado do julgamento: (Processo retirado de pauta por impedimento da 
Conselheira Relatora) 
 
 
Processo: 16327.001858/2004-81 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “RECURSO EX OFFICIO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO FISCAL - IRPJ - PRELIMINAR DE DECADÊNCIA – 
Consoante jurisprudência firmada pela Câmara Superior de Recursos Fiscais, após o advento da Lei 
n° 8.383/91, o Imposto de Renda de Pessoas Jurídicas é lançado na modalidade de lançamento por 
homologação e a decadência do direito de constituir crédito tributário rege-se pelo artigo 173 do Código 
Tributário Nacional. RECURSO VOLUNTÁRIO CSLL E PIS - DECADÊNCIA - 
INAPLICABILIDADE DO ART. 45 DA LEI N. 8.212/91 FRENTE ÀS NORMAS 
DISPOSTAS NO ART. 150, § 4o. DO CTN - A partir da Constituição Federal de 1988, as 
contribuições sociais voltaram a ter natureza jurídico-tributária, aplicando-lhes todos aos princípios 
tributários previstos na Constituição (art. 146, III, "b"), e no Código Tributário Nacional (arts. 150, 
§ 4o. e 173). IRPJ - LUCRO NO EXTERIOR - FATO GERADOR - Nos termos do artigo 
2°, § 5° da IN SRF n° 38/96, por ocasião do encerramento de atividades da filial no exterior ocorre 
o fato gerador do IRPJ para a controladora no Brasil, sobre os lucros apurados no exterior.” 
Resultado do julgamento: (REsp da PGFN não conhecido. Votação unânime) 
 
 
Processo: 16561.000067/2007-11 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 
DECADÊNCIA. A Fazenda Pública dispõe de 5 (cinco) anos, contados a partir do fato gerador,   
para promover o lançamento de tributos e contribuições sociais enquadrados na modalidade do art. 150 
do Código Tributário Nacional (CTN), a do lançamento por homologação, salvo se comprovada a 
ocorrência de dolo, fraude ou simulação, situação em que se aplica a regra do art. 173, I, do Código. 



Inexistência de pagamento ou descumprimento do dever de apresentar declarações não alteram o prazo 
decadencial nem o termo inicial da sua contagem.” 
Resultado do julgamento: (REsp da PGFN parcialmente provido para 
determinar o retorno dos autos à Câmara “a quo”. Votação unânime) 
 
 
Processo: 13811.000396/98-89 
Recorrente: Contribuinte 
Recorrida: Fazenda Nacional 
Ementa da Decisão recorrida: “COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. CRÉDITOS DE 
TERCEIRO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. IMPOSSIBILIDADE Ao dispor que o sujeito 
passivo que apurar crédito, passível de restituição ou ressarcimento, pode utiliza-10 na compensação de 
débitos próprios, o captei do artigo 74 da Lei nº 9.430/96, na redação que lhe foi dada pela Lei n° 
10.637, de 2002, excluiu do regimento estatuído, bem como do que foi introduzido pelas normas que 
lhe foram supervenientes, a compensação com créditos de terceiros, eis que quem apura o crédito não é 
outro senão aquele que detém a titularidade do direito. Inadmissível, no caso, a interpretação das 
disposições dos parágrafos 4° e 50 do artigo em referência dissociada do estabelecido pelo seu caput. 
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. PEDIDO DE 
RESTITUIÇÃO. INAPLICABIL1DADE À evidência, o prazo estampado n parágrafo quarto 
do art. 150 do Código Tributário Nacional, não obstante representar termo fatal para constituição de 
créditos tributados nos casos por ele alcançados, não se aplica aos pedidos de reconhecimento de direito 
creditório, que, no caso de pessoa jurídica, dependem de provocação do interessado. REPETIÇÃO 
DE INDÉBITO. COMPROVANTE DE RETENÇÃO. INDISPENSABILIDADE 
Ex vi do disposto no artigo 55 da Lei no 7.450, o imposto de renda retido na fonte sobre quaisquer 
rendimentos somente poderá ser compensado na declaração de pessoa jurídica, se o contribuinte possuir 
comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.” 
Resultado do julgamento: (Pedido de Vista Regimental) 
 
 
Processo: 10768.014100/99-08 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “INCENTIVO FISCAL - PERC - CONCESSÃO - 
REGULARIDADE FISCAL A prova da regularidade em relação aos tributos e contribuições 
federais a que alude o art. 60 da Lei n° 9.069/95, há que ser verificada no momento da fruição do 
incentivo fiscal ou na sua concessão, assim considerado o momento em que a administração tributaria 
analisa a opção feita pelo contribuinte em sua Declaração de Rendimentos. Entretanto, não se pode 
negar ao contribuinte o direito de mostrar sua regularidade fiscal no curso do Processo Administrativo, 
pois o objetivo da Lei é a regularidade fiscal do contribuinte, independentemente do momento em que a 
prova é feita.” 
Resultado do julgamento: (REsp da PGFN não conhecido por maioria de votos) 
 
 
Processo: 10952.000051/2004-78 



Embargante: Fazenda Nacional 
Embargado: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “ADE NULO. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO. 
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. POSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO 
PELA CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS. EFEITO 
TRANSLATIVO DOS RECURSOS. O Ato Declaratório que exclui o contribuinte do Simples, 
com base em existência de pendências perante a PGNF, sem especificar quais sejam, encontrasse 
maculado de nulidade. Matéria, esta, de ordem pública, que pode ser conhecida de ofício em sede de 
julgamento de recurso especial.” 
Resultado do julgamento: (Embargos de Declaração acolhidos e providos para 
re-ratificar o acórdão embargado. Maioria de votos) 
 
 
Processo: 10380.007794/2002-39 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “INCENTIVOS FISCAIS — PEDIDO DE REVISÃO 
DE ORDEM DE EMISSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS — PERC — A concessão ou 
o reconhecimento de qualquer Incentivo ou benefício fiscal relativos a tributos e contribuições 
administrados pela Secretaria da Receita Federal fica condicionada à comprovação pelo contribuinte, 
pessoa física ou jurídica, da quitação de tributos e contribuições federais, podendo, em casos 
excepcionais, ser admitida a certidão positiva com efeito de negativa para fazer jus ao incentivo.” 
Resultado do julgamento: (REsp da PGFN negado. Votação unânime) 
 
 
Processo: 10680.009278/2004-26 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “IRPJ. DECADÊNCIA. ART. 150, § 4°., DO CÓDIGO 
TRIBUTÁRIO NACIONAL. LANÇAMENTO FORMALIZADO APÓS A 
FLUÊNCIA DO LUSTRO DECADENCIAL. Formalizado o lançamento de oficio em 
29/07/2004, não poderia a Receita Federal, validamente, constituir o crédito tributário relativo aos 
fatos geradores ocorridos em 30/06/1997 e 31/12/1998. O fato de ter a Recorrente apresentado 
declaração retificadora não interfere na contagem do prazo de decadência, prazo este que, diante de 
regra expressa (insculpida no art. 150, § 4°, do CTN), inicia-se quando se reputa ocorrido o fato 
imponível. Os prazos de decadência não estão sujeitos a interrupção ou suspensão. EXCLUSÃO 
INDEVIDA DE 'RECEITA DE REVERSÃO DE CONTINGÊNCIA PASSIVA'. 
TRIBUTAÇÃO ANTERIOR. ILEGITIMIDADE DO LANÇAMENTO. Não é 
admissível que um crédito de natureza estritamente contábil seja tributado na sua constituição e 
novamente tributado no momento de sua reversão. PROCESSO ADMINISTRATIVO. 
CONCOMITÂNCIA COM AÇÃO JUDICIAL DE MESMO OBJETO. É firme o 
entendimento desta Corte no sentido de que a existência de ação judicial pela qual discute o contribuinte 
o 'mérito' do lançamento importa em renúncia à instância administrativa, posto que a coisa julgada a 
ser proferida no âmbito do Poder Judiciário jamais poderia ser alterada no processo administrativo, o 



que toma inócua a discussão administrativa. EXCLUSÃO INDEVIDA DE SALDO 
DEVEDOR DA DIFERENÇA IPC/BTNF 1990. É de se afastar imposição de dedução 
integral dos valores de correção monetária IPC/BTNF no ano-calendário de 1994, sendo obrigatória 
a observância do escalonamento previsto na Lei n o. 8.200/1991, que discriminou, em cada ano-
calendário, as deduções possíveis.” 
Resultado do julgamento: (Processo retirado de pauta por pedido justificado do 
Contribuinte) 
 
 
Processo: 15374.000281/00-94 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “IRPJ/CSLL E CONTRIBUIÇÕES - OMISSÃO DE 
RECEITAS - PASSIVO NÃO COMPROVADO. Até o ano-calendário de 1996, a 
existência de "passivo não comprovado" não comportava a aplicação direta da presunção legal de 
omissão de receitas, sem que o trabalho fiscal investigasse os reais efeitos do fato. O parágrafo único do 
art. 228 do RIR/94 não tinha sustentação legal. IRPJ/CSLL - GLOSA DE DESPESAS 
FINANCEIRAS QUE EXCEDEM AS RECEITAS FINANCEIRAS DE MÚTUO 
COM COLIGADAS. Os procedimentos fiscais consistentes em glosar despesas financeiras, por 
desnecessárias, em função de empréstimos feitos a empresas ligadas estão na seara das presunções 
simples e, como tal, a prova da desnecessidade dos dispêndios é inteiramente da fiscalização.” 
Resultado do julgamento: (REsp da PGFN negado. Votação unânime) 
 
 
Processo: 10680.009606/2004-94 
Recorrente: Contribuinte 
Recorrida: Fazenda Nacional 
Ementa da Decisão recorrida: “MULTA ISOLADA POR FALTA DE 
RECOLHIMENTO DAS ESTIMATIVAS MENSAIS – DECADÊNCIA. As 
estimativas mensais representam uma obrigação autônoma e de natureza diversa daquela prevista no 
caput do art. 150 do CTN, cujo surgimento, inclusive, independente da ocorrência do fato gerador do 
tributo (lucro real), e que, por isso, não se subsume às disposições do referido art. 150, mas sim à regra 
geral do art. 173, I, do CTN. MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO 
DAS ESTIMATIVAS MENSAIS - LIMITE TEMPORAL. O texto do inciso IV do § 1° 
do art. 44 da Lei 9.430/96 não impõe qualquer limite temporal para o lançamento da multa isolada, 
no sentido de que sua aplicação só caberia no ano em curso. Ao contrário, o texto prevê a multa ainda 
que a PI "tenha apurado" prejuízo fiscal no final do período. MULTA ISOLADA E MULTA 
DE OFÍCIO PADRÃO – CONCOMITÂNCIA. As estimativas mensais configuram 
obrigações autônomas, que não se confundem com a obrigação tributária decorrente do fato gerador 
anual. Não há previsão legal de afastamento da multa isolada em razão da aplicação da multa de 
oficio vinculada ao tributo anual que deixou de ser recolhido.” 
Resultado do julgamento: (Preliminar de decadência rejeitada em parte por 
unanimidade. No mérito, REsp do Contribuinte provido por maioria de votos) 
 



 
Processo: 10325.000308/2004-88 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “IRPJ - OMISSÃO DE COMPRAS - Provada pelo Fisco, 
configura-se presunção legal de omissão de receitas. Para que sejam dedutíveis como custos as compras 
omitidas, é necessário provar que estas geraram receitas, devidamente escrituradas e reconhecidas no 
resultado do período, "ônus probandi" que, nesse caso, incumbe ao contribuinte. MULTA DE 
OFÍCIO - AGRAVAMENTO - O atendimento insatisfatório ás intimações do fisco não 
autorizam a majoração da multa de lançamento de ofício para 112,5%.” 
Resultado do julgamento: (REsp da PGFN provido por maioria de votos) 
 
 
Processo: 10280.001819/2003-08 
Recorrente: Contribuinte 
Recorrida: Fazenda Nacional 
Ementa da Decisão recorrida: “MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL – O 
Mandado de Procedimento Fiscal representa mero instrumento de controle interno da Administração 
Tributária, e, em razão disso, eventuais irregularidades que se possa identificar na sua emissão ou 
prorrogação não podem dar causa a nulidade do feito fiscal.” 
Resultado do julgamento: (Pedido de Vista Regimental) 
 
 
Processo: 13811.001204/99-32 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE / SIMPLES – EXCLUSÃO Não sendo contrariada a disposição 
legal contida no art. 9° da Lei n° 9.317/96, alterada pela Lei n° 9.779, de 19/01/99, não há 
porquê excluir o contribuinte do sistema.” 
Resultado do julgamento: (REsp da PGFN negado. Votação unânime) 
 
 
Processo: 16327.002982/99-44 
Recorrente: Contribuinte 
Recorrida: Fazenda Nacional 
Ementa da Decisão recorrida: “PRELIMINAR DE NULIDADE — Rejeita-se a 
preliminar suscitada, quando não encontra amparo no âmbito do regramento do processo administrativo 
tributário. IRPJ— Correto o lançamento do crédito tributário tendo em vista que o prejuízo fiscal 
relativo ao ano base já havia sido utilizado pela recorrente em anos posteriores. DISCUSSÃO 
CONCOMITANTE NA ESFERA JUDICIAL — RENÚNCIA À ESFERA 
ADMINISTRATIVA. A discussão da mesma matéria perante o Poder Judiciário implica em 
renúncia à esfera administrativa, em que pese a autonomia de instâncias, sob pena de serem proferidas 



decisões conflitantes. INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI. "O Primeiro Conselho de 
Contribuintes não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária." 
(Súmula 1°CC n° 2). MULTA MORATÓRIA — Não cabe multa de ofício nos casos de 
lançamentos de créditos suspensos em razão de decisão judicial anteriormente proferida. A multa 
somente deverá ser aplicada nos termos do artigo 63 e parágrafos da Lei 9.430/96. JUROS — São 
devidos independentemente da suspensão da exigibilidade do crédito tributário constituído nos termos do 
artigo 161 do Código Tributário Nacional.” 
Resultado do julgamento: (REsp do Contribuinte não conhecido. Votação 
unânime) 
 
 
Processo: 11618.002710/2001-21 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “DESAPROPRIAÇÃO. INDENIZAÇÃO. NÃO 
INCIDÊNCIA. Não incide o tributo sobre valores recebidos em decorrência de desapropriação, sob 
pena de descaracterizar o conceito de "justa indenização em dinheiro", que condiciona o ato do poder 
expropriante.” 
Resultado do julgamento: (REsp da PGFN negado. Votação unânime) 
 
 
Processo: 13502.000775/2006-70 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. APLICAÇÃO 
DA MULTA DE PENALIDADE. APRECIAÇÃO DE OFICIO. As matérias de ordem 
pública podem ser suscitadas pelo colegiado e apreciadas de ofício, ou seja, mesmo que não tenha sido 
objeto do recurso voluntário. Isso se aplica à exigência de penalidades, dentre elas a multa de oficio 
isolada por falta de recolhimento do tributo por estimativa, que foi lançada em concomitância com a 
multa de oficio proporcional sobre o tributo devido no ano-calendário.” 
Resultado do julgamento: (Processo retirado de pauta para exame de 
admissibilidade não realizado) 
 
 
Processo: 15374.002516/99-21 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA. A 
terceirização, pela clínica radiológica, da atividade de realização do exame em si não a desqualifica 
como sociedade civil se mantida a responsabilidade de elaboração do laudo  técnico por médicos 
especializados integrantes do seu corpo societário. LANÇAMENTO DECORRENTE. 
PIS/REPIQUE. CSLL. Pela relação de causa e efeito, aplica-se ao lançamento decorrente o mesmo 



decidido quanto àquele do qual decorre, se não houver elemento de prova novo ou argüição de matéria 
específica.” 
Resultado do julgamento: (Processo retirado de pauta por pedido justificado do 
Contribuinte) 
 
 
Processo: 10680.009576/2003-35 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL — IRPJ 
— PRELIMINAR DE DECADÊNCIA — Consoante jurisprudência firmada pela Câmara 
Superior de Recursos Fiscais, após o advento da Lei n° 8.383/91, o Imposto de Renda de Pessoas 
Jurídicas é lançado na modalidade de lançamento por homologação e a decadência do direito de 
constituir crédito tributário rege-se pelo artigo 173 do Código Tributário Nacional. LUCRO 
INFLACIONÁRIO DIFERIDO — REALIZAÇÃO — LANÇAMENTO DE 
OFÍCIO — Restando devidamente comprovada a existência de saldo de lucro inflacionário realizado e 
não oferecido à tributação, é cabível o lançamento de oficio para exigir o tributo devido.” 
Resultado do julgamento: (REsp da PGFN provido. Votação unânime) 
 
 
Processo: 10283.000677/00-91 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “CSLL - TRAVA PARA APROVEITAMENTO DE 
BASE DE CÁLCULO NEGATIVA - CONFIGURAÇÃO DE HIPÓTESE DE 
POSTERGAÇÃO E NÃO FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. A 
inobservância da trava geral hipótese de postergação quando o sujeito passivo comprova o pagamento do 
tributo postergado em exercícios subseqüentes. Se não demonstrada a postergação, mantém-se a 
exigência fiscal.” 
Resultado do julgamento: (Retirado de pauta por inclusão indevida. O processo 
já foi julgado, com provimento do recurso) 
 
 
Processo: 10166.002709/00-93 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 
COMPETÊNCIA. A competência para o julgamento de questões relativas à Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido é do Primeiro Conselho de Contribuintes (artigo 2° do Regimento Interno). PIS 
E COFINS. MULTA DE MORA. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. Descabe, na confissão 
espontânea do débito (ato formal) acompanhado do pagamento do tributo e dos juros de mora, qualquer 
outra exigência de caráter material. Inteligência do artigo 138 do CTN.” 
Resultado do julgamento: (REsp da PGFN negado. Votação unânime) 
 



 
Processo: 10380.008934/2005-39 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO — 
COMPENSAÇÃO DE BASES DE CÁLCULO NEGATIVAS NA SUCESSÃO — 
Até o advento da Medida Provisória n° 1.856-6, de 1.999, inexistia qualquer impedimento legal 
para que a sociedade sucessora por incorporação, fusão ou cisão pudesse compensar a base de cálculo 
negativa da CSLL, apurada pela sucedida a partir de janeiro de 1.992. Improcedente a glosa da 
compensação efetuada naquele sentido.” 
Resultado do julgamento: (Pedido de Vista Regimental) 
 
 
Processo: 10315.000915/2002-03 
Embargante: Delegacia da Receita Federal - DRF 
Embargada: 1ª Turma da CSRF 
Interessado: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “INSUFICIÊNCIA NO RECOLHIMENTO DE 
ESTIMATIVAS. MULTA ISOLADA. Em função de expressa previsão legal, deve ser aplicada 
a multa isolada sobre os pagamentos que deixaram de ser realizados concernentes ao imposto de renda 
a título de estimativa, seja qual for o resultado apurado no ajuste final do período de apuração.” 
Resultado do julgamento: (Embargos de Declaração acolhidos para retificar a 
ementa do acórdão embargado. Votação unânime) 
 
 
Processo: 10768.018885/00-21 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “INCENTIVOS FISCAIS - PEDIDO DE REVISÃO 
DE ORDEM DE EMISSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS — somente débitos não 
regularizados da pessoa jurídica originalmente interessada e contemporâneos à entrega da declaração de 
rendimentos impedem o deferimento ao pedido de revisão da ordem de emissão de incentivos fiscais. 
Débitos posteriores ou relativos à incorporadora não valem de fundamento para o indeferimento do 
pedido.” 
Resultado do julgamento: (REsp da PGFN negado por maioria de votos) 
 
 
Processo: 10768.027238/99-50 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “Simples. Inclusão no sistema. Prestadora de serviços de design 
(desenho industrial), fotografia e computação gráfica. Atividade permitida. E permitida a inclusão das 
pessoas jurídicas prestadoras de serviços de design (desenho industrial), fotografia e computação gráfica 
no Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de 



Pequeno Porte (Simples), porque o exercício da atividade independe de habilitação profissional 
específica.” 
Resultado do julgamento: (REsp da PGFN negado. Votação unânime) 
 
 
Processo: 16327.002203/2001-87 
Recorrentes: Contribuinte e Fazenda Nacional  
Ementa da Decisão recorrida: “CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO 
LIQUIDO - EXERCÍCIO: 1997 DECADÊNCIA - No ano-calendário de 1996, os 
contribuintes submetidos ao regime de apuração com base no lucro real poderiam determinar o valor do 
imposto de renda da pessoa jurídica e da contribuição social sobre o lucro liquido de duas formas: 
mensalmente, apurando a base de cálculo das exações de forma definitiva; ou, anualmente, promovendo 
recolhimentos mensais, recolhimentos esses feitos por valores estimados com base na receita bruta ou com 
base em balanços ou balancetes mensais Tratando-se, pois, de regime anual de apuração da 
contribuição, em que o fato gerador correspondente é considerado ocorrido em 31 de dezembro, o direito 
de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário desaparecerá após o prazo de cinco anos, contado 
dessa data. RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA DE SUCESSORES - A expressão 
"crédito tributário" contida no art. 129 do Código Tributário Nacional (CTN) alcança tanto o valor 
do tributo porventura devido, como os demais acréscimos incidentes sobre estes, incluídas aí as multas de 
ofício regularmente aplicadas. TAXA SELIC - A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratórios 
incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no 
período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — 
SELIC para títulos federais. CSLL - ANO-CALENDÁRIO DE 1996 - EC N° 10/96 - 
MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTA – Na esteira de manifestações advindas do Supremo Tribunal 
Federal (STF), no caso de contribuições que se destinam a financiar a seguridade social, é inviável a 
aplicação da teoria do fato gerador complexivo, sob pena de se tornar inócua a denominada 
"anterioridade mitigada" do art. 195, parágrafo 6°, da Constituição Federal.” 
Resultado do julgamento: (Pedido de Vista Regimental) 
 
 
Processo: 10746.000457/2005-77 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “ARBITRAMENTO DO LUCRO - EXCLUSÃO DO 
SIMPLES - É legitimo o arbitramento do lucro quando as deficiências da escrituração impossibilitam 
a apuração do lucro real, bem como quando o contribuinte não apresenta a documentação solicitada por 
meio dos Termos de Intimação. MULTA QUALIFICADA - EVIDENTE INTUITO DE 
FRAUDE - LANÇAMENTO FORMALIZADO TENDO POR BASE 
INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA EMPRESA AO FISCO ESTADUAL - No 
caso de lançamento de oficio será aplicada multa calculada sobre o crédito tributário apurado, no 
percentual de 150%, quando caracterizado o evidente intuito de fraude por parte do autuado, em face 
dos levantamentos realizados pela autoridade autuante e fatos revelados nos autos do processo.” 
Resultado do julgamento: (REsp da PGFN negado. Votação unânime) 
 



 
Processo: 10120.000484/00-49 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “DECADÊNCIA - RESTITUIÇÃO DO INDÉBITO – 
NORMA SUSPENSA POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – Nos casos de 
declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal ocorre à decadência do direito à 
repetição do indébito, depois de 5 (cinco) anos da data de trânsito em julgado da decisão proferida em 
ação direta, ou da publicação da Resolução do Senado Federal que suspendeu a lei, com base em 
decisão proferida no controle difuso de constitucionalidade. Somente a partir desses 
eventos é que o valor recolhido toma-se indevido, gerando direito ao contribuinte de pedir sua restituição. 
Assim, no caso da CSL do ano de 1988, cujo artigo 8° foi suspenso pela Resolução n° 11/1995, o 
prazo extintivo do direito tem inicio na data de sua publicação.” 
Resultado do julgamento: (REsp da PGFN provido. Votação unânime) 
 
 
Processo: 16327.001977/2006-03 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “DECADÊNCIA. Ao tributo sujeito à modalidade de 
lançamento por homologação, que ocorre quando a legislação impõe ao sujeito passivo o dever de 
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, aplica-se a regra especial de 
decadência insculpida no parágrafo 4° do artigo 150 do CTN, refugindo à aplicação do disposto no 
art. 173 do mesmo Código. Nesse caso, o lapso temporal de cinco anos tem como termo inicial a data 
da ocorrência do fato gerador. Tendo a ciência do auto de infração acontecido em 27 de dezembro de 
2006, cabível a decadência para os fatos geradores ocorridos até 31 de julho de 2001.” 
Resultado do julgamento: (REsp da PGFN negado. Votação unânime) 
 
 
Processo: 10730.004441/2002-60 
Recorrente: Contribuinte 
Recorrida: Fazenda Nacional 
Ementa da Decisão recorrida: “PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 
RECURSO EX OFFICIO - Tendo o Julgador a quo ao decidir o presente litígio, se atido às provas 
dos Autos e dado correta interpretação aos dispositivos aplicáveis às \questões submetidas à sua 
apreciação, nega-se provimento ao Recurso de Ofício. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
FISCAL - PROVA – a documentação em que lastreia as operações de compra e venda de títulos 
americanos, os T - Bills, deve conter, obrigatoriamente, a indicação do nome da instituição financeira 
americana que os custodiem. IRPJ - PRESUNÇÃO LEGAL - OMISSSÃO DE RECEITAS 
- DEPÓSITOS BANCÁRIOS SEM COMPROVAÇÃO DE ORIGEM - OPERAÇÕES 
COM T - BILLS - para dar suporte a depósitos bancários em contas da recorrente, que deram causa 
a acusação de omissão de receita, as operações de compra e venda de títulos do Tesouro Americano 
deveriam estar registradas em sua contabilidade e os documentos que as lastreiam deveriam conter os 
requisitos formais próprios aos documentos de sua espécie. Ausente desses títulos um dos requisitos 



essenciais para sua formalização (a indicação do nome da instituição financeira custodiante nos EUA), 
bem como não estando estes contabilizados, não resta comprovada a origem dos depósitos bancários que 
deram causa à aplicação da presunção legal de omissão de receitas, estabelecida pelo artigo 42 da lei n° 
9.430/1996. IRPJ — DESPESAS FINANCEIRAS — DEDUTIBILIDADE — 
PROVA DA EXISTÊNCIA DO EMPRÉSTIMO — comprovada a inexistência do 
empréstimo realizado no exterior, devem ser glosadas as despesas financeiras indicadas como dele 
decorrentes. IRPJ — INDEDUTIBILIDADE — SPONSER'S FEE — não tendo sido 
comprovada a "prestação de serviços de apoio técnico administrativo, jurídico e financeiro", por 
documentos hábeis e idôneos, que descaracterizassem a mera transferência de parcela fixa da receita 
para as pessoas jurídicas que formavam o consórcio, correta as glosas das despesas, por serem 
indedutíveis da base de cálculo do IRPJ. ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL - A impropriedade ou 
inobservância técnica da escrituração contábil da empresa da qual não resulta prejuízo, traduzido em 
redução ou postergação do pagamento do imposto, não justifica qualquer tipo de autuação, portanto, 
somente quando possam levar a um resultado diferente e legítimo é que justifica a intervenção fiscal. 
PASSIVO FICTÍCIO - CUSTOS INCORRIDOS. Segundo o regime de competência, registram-
se no passivo as obrigações correspondentes aos custos incorridos, mesmo que ainda não faturados. 
IMOBILIZAÇÕES. - AUMENTO DE VIDA ÚTIL (EX. 91). — PROVA. — O 
aumento de vida útil em bem do ativo permanente imobilizado deve ser comprovado pela autoridade 
lançadora. Meras despesas de manutenção e conservação não acarretam o aumento da vida útil do bem. 
AUTUAÇÃO REFLEXA. A autuação de CSLL deve seguir o decidido quanto ao IRPJ, 
naquilo que couber.” 
Resultado do julgamento: (Processo retirado de pauta por pedido justificado do 
Contribuinte) 
 
 
Processo: 10680.000537/2004-53 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “MULTA DE OFÍCIO - INCORPORAÇÃO DE 
SOCIEDADE SOB CONTROLE COMUM - A interpretação do artigo 132 do CTN, 
moldada no conceito de que a pena não deve passar da pessoa de seu infrator, não pode ser feita 
isoladamente, de sorte a afastar a responsabilidade do sucessor pelas infrações anteriormente cometidas 
pelas sociedades incorporadas, quando provado nos autos do processo que as sociedades, incorporadora e 
incorporadas, sempre estiveram sob controle comum de sócio pessoa física e de controladora informal.” 
Resultado do julgamento: (REsp da PGFN negado por maioria de votos) 
 
 
Processo: 10680.001711/2004-85 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “PENALIDADE. MULTA DE LANÇAMENTO DE 
OFICIO (ISOLADA). FALTA DE RECOLHIMENTO. PAGAMENTO POR 
ESTIMATIVA — Encerrado o período de apuração do tributo, a exigência de recolhimentos por 
estimativa deixa de ter eficácia, uma vez que prevalece a exigência do tributo efetivamente devido, 



apurado na ação fiscal com base no lucro real Não comporta a cobrança de multa isolada em 
lançamento de oficio, por falta de recolhimento de tributo por estimativa, sob pena de dupla incidência 
de multa de oficio sobre uma mesma infração. TRIBUTAÇÃO REFLEXA- O lançamento reflexo 
deve observar o mesmo procedimento adotado no principal, em virtude da relação de causa e efeito que os 
vincula. JUROS DE MORA SELIC- A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratórios 
incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no 
período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC 
para títulos federais. (Súmula 1 CC 4)” 
Resultado do julgamento: (REsp da PGFN negado por maioria de votos) 
 
 
Processo: 13839.002052/00-19 
Recorrente: Contribuinte 
Recorrida: Fazenda Nacional 
Ementa da Decisão recorrida: “SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE — SIMPLES EXCLUSÃO POR ATIVIDADE 
ECONÔMICA. Não pode optar pelo SIMPLES a pessoa jurídica que presta serviços  de limpeza, 
conservação e locação de mão-de-obra (art. 9°, inciso XII, alínea "f", da Lei n° 9.317/96). 
NEGADO PROVIMENTO POR MAIORIA.” 
Resultado do julgamento: (REsp do Contribuinte não conhecido. Votação 
unânime) 
 
 
Processo: 10835.000404/00-90 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA — 
INDEFERIMENTO DE DILIGÊNCIA — INOCORRÊNCIA DE NULIDADE — 
Não se justifica a realização de diligência quando a prova pretendida pelo contribuinte poderia ter sido 
produzida pelo mesmo nas fases anteriores do processo, inocorrendo, no caso, preterição do direito de 
defesa e, por conseguinte, qualquer tipo de nulidade. DECADÊNCIA — INOCORRÊNCIA 
— Quando os lançamentos são cientificados ao contribuinte antes do transcurso do prazo de 5 (cinco) 
anos do fato gerador, como previsto no CTN, resta comprovada a inocorrência da decadência. 
IRPJ/CSIJIRF — LUCRO PRESUMIDO — OMISSÃO DE RECEITAS — ANO 
DE 1995 — TRIBUTAÇÃO APARTADA — REVOGAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 
DE CARÁTER PENAL — EFEITOS DA RETROATIVIDADE BENIGNA — 
APERFEIÇOAMENTO DO LANÇAMENTO — IMPOSSIBILIDADE — 
Considerando que o regime da tributação apartada, introduzido pelos artigos 43 e 44 da Lei n° 
8.541/92, com a redação modificada pelo art. 3° da Lei n° 9.064/95, foi revogado pelo art. 36, 
IV, da Lei n° 9.249/95 e tendo em vista o caráter penal da norma, esta foi alvo da retroatividade 
benigna prevista no artigo 106, II, "c" do CTN. Com as modificações citadas,  a exação efetivamente 
devida passa a ser calculada pela aplicação, sobre a receita omitida no ano de 1995, dos coeficientes 
aplicáveis ao lucro presumido, na forma prevista no artigo 24 da Lei n° 9.249/95. Levando-se em 



conta que o lançamento não pode ser refeito no julgamento, o procedimento apropriado ao caso é a 
exoneração integral das exigências do IRPJ, da CSL e do IRF. PIS / COFINS — OMISSÃO 
DE RECEITAS — SALDO CREDOR DE CAIXA — PRESUNÇÃO LEGAL — 
PROVA EM CONTRÁRIO — As considerações feitas para o regime de tributação apartada não 
influem nas exigências do PIS e da COFINS. No entanto, a presunção legal de omissão de receitas 
pela ocorrência de saldo credor de caixa não é absoluta, admitindo prova em contrário. Havendo 
concomitância de data e de valor entre o extrato do sócio da recorrente e o demonstrativo do Fisco, este 
deve ser retificado para reduzir o saldo credor de caixa no montante correspondente ao pagamento 
comprovado, devendo, portanto, ser excluído destas exigências.” 
Resultado do julgamento: (Processo retirado de pauta para análise de 
admissibilidade do recurso do Contribuinte 
 
 
Processo: 16327.002295/2001-03 
Recorrentes: Contribuinte e Fazenda Nacional 
Ementa da Decisão recorrida: “NULIDADE- Erros na apuração do crédito, se restarem 
provados, poderão acarretar o provimento total ou parcial do recurso, não implicando nulidade do 
lançamento. PROCESSO DE CONSULTA. Descabe a alegação de nulidade da autuação em face 
de resposta a consulta anteriormente formulada, quando se verifica, através da análise do teor da 
resposta e da infração apontada pela autoridade fiscal, que o procedimento do fiscalizado objeto de 
autuação estava em desacordo com a situação abordada e referendada, na resposta proferida pelo órgão 
consultado. PERDAS NO RECEBIMENTO DE CRÉDITOS. DESPESAS 
OPERACIONAIS — ABATIMENTOS CONCEDIDOS NA LIQUIDAÇÃO DE 
CRÉDITOS — DEDUTIBILIDADE — Não se tratando a situação fática de perdas com 
créditos de liquidação duvidosa, prevista no artigo 43 da Lei n9 8.981/95, não há que se falar em 
esgotamento das possibilidades e meios de cobrança. Os abatimentos concedidos ao devedor na 
liquidação de operações de crédito classificam-se como despesas operacionais e são dedutíveis do lucro 
operacional. INEXATIDÃO QUANTO AO PERÍODO DE APROPRIAÇÃO DE 
DESPESAS. POSTERGAÇÃO DO PAGAMENTO DE IMPOSTO OU 
CONTRIBUIÇÕES. MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. NÃO 
INCIDÊNCIA. — Não incide a multa de lançamento de ofício quando da postergação do 
pagamento não resultar diferença de tributo ou contribuições, a recolher. DEDUÇÃO DA CSLL 
NA BASE DE CÁLCULO DO IRRi - Para o ano-calendário de 1996, a legislação prevê a 
dedutibilidade da CSLL na apuração da base de cálculo do IRPJ devendo, o lançamento de ofício, 
respeitar o comando legal. Por não existir diferença entre lucro declarado e o lançado de ofício, a 
contribuição lançada de ofício) deve ser deduzida da base de cálculo do IRPJ, pois o lucro real obtém-se 
do lucro líquido após a dedução da CSLL. DEDUTIBILIDADE DE DESPESAS. 
AMORTIZAÇÃO-Não é dedutível a amortização do custo de aquisição do fundo de comércio 
quando inexistir limite de prazo legal ou contratual para a sua exploração. O ágio na aquisição de 
participações societárias deve ser escriturado no Ativo Permanente, na conta de Investimentos, sendo 
descabido o registro no Ativo Diferido. As contrapartidas das amortizações do ágio não são 
computadas na determinação do Lucro Real, nos termos da legislação de vigência. TRIBUTAÇÃO 
REFLEXA Ao se decidir de forma exaustiva a matéria referente ao lançamento principal de IRPJ, 
a solução adotada espraia seus efeitos aos lançamentos reflexos, próprios da sistemática de tributação 



das pessoas jurídicas, quando não tiverem sido oferecidos argumentos específicos para se contraporem a 
eles. CSLL. ALíQUOTA APLICÁVEL. MATÉRIA SUBMETIDA AO PODER 
JUDICIÁRIO- Não se conhece de matéria que esteja sendo discutida na esfera judicial. MULTA 
DE OFÍCIO. CRÉDITOS COM SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE. Comprovado que 
ao tempo da autuação, o contribuinte estava amparado em medida judicial que suspendia a 
exigibilidade do crédito, não cabe a imposição da multa de ofício. JUROS DE MORA. TAXA 
SELIC. APLICABILIDADE. Acréscimos moratórios são devidos mesmo quando suspensa a 
exigibilidade do crédito tributário correspondente, por expressa disposição legal, independentemente de 
lançamento. A utilização da taxa SELIC para o cálculo dos juros de mora decorre de lei, sua 
aplicação não cabe aos órgãos do Poder Executivo discutir. JUROS DE MORA SOBRE A 
MULTA DE OFÍCIO- Em se tratando de fatos geradores ocorridos em 1995 e 1996, só há 
dispositivo legal autorizando a cobrança de juros de mora à taxa SELIC sobre a multa por 
lançamento de ofício no caso de lançamento de multa isolada, não, porém quando ocorrer a 
formalização da exigência do tributo acrescida da multa proporcional.” 
Resultado do julgamento: (REsp’s do Contribuinte e da PGFN conhecidos por 
voto de qualidade. No mérito: provido o REsp da PGFN por voto de qualidade; 
e negado provimento ao REsp do Contribuinte por maioria de votos) 
 
 
Processo: 10120.001622/2002-12 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “PAF — PRINCÍPIO INQUISITÓRIO — O dever de 
investigação decorre da necessidade que tem o Fisco de provar a ocorrência do fato constitutivo do seu 
direito de lançar. Sendo seu o encargo de provar a ocorrência do fato imponível, para exercício do direito 
de realizar o lançamento, a este corresponderá o dever de investigação com o qual deverá produzir as 
provas ou indícios segundo determine a regra aplicável ao caso. Havendo divergência entre os valores 
reais do faturamento e o efetivamente oferecido à tributação, sem qualquer explicação que justifique tais 
resultados, se comprova a hipótese de incidência do artigo 841 do RIR/I 999.” 
Resultado do julgamento: (Pedido de Vista Regimental) 
 
 
Processo: 16327.000572/2005-69 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “LUCROS AUFERIDOS NO EXTERIOR - 
CONVERSÃO PARA REAIS - IRPJ E CSLL - Os lucros auferidos no exterior por 
intermédio de filiais, sucursais, controladas ou coligadas serão convertidos em Reais pela taxa de 
câmbio, para venda, do dia das demonstrações financeiras em que tenham sido apurados os 
correspondentes lucros. Tratando-se de lucros auferidos por controladas, no exterior, de pessoa jurídica 
domiciliada no país, a Lei n° 9.532, de 1997, não atuou modificando a data da ocorrência do fato 
gerador, mas, tão-somente,  deslocou o momento em que esses lucros deveriam ser oferecidos à tributação, 
homenageando, no caso, os princípios da uniformidade e da realização. CISÃO - VERSÃO DE 
PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA EM EMPRESA COM SEDE NO EXTERIOR 



PARA SOCIEDADE COM SEDE NO BRASIL - A Cisão parcial mediante versão de 
participação societária em sociedade com sede no exterior para incorporadora com sede no Brasil não 
configura a hipótese tratada no item 4., do parágrafo 2°, do artigo I°, da Lei n° 9.532/97. 
Entendimento fiscal genérico dos efeitos da cisão contido no PN n° 39/81, aplicável ao caso.” 
Resultado do julgamento: (Processo retirado de pauta em razão do pedido 
justificado do Contribuinte)  
 
 
Processo: 13603.002101/2004-18 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “PAF — PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS DO 
LANÇAMENT TRIBUTÁRIO — Os princípios são as diretrizes que devem ser observadas pelo 
administrador tributário. A constituição traz em si normas e princípios jurídicos vinculantes que 
apontam o sentido no qual a decisão deve seguir. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE 
PERÍCIA - O artigo 18 do PAF confere ao julgador de 1º grau o poder para decidir sobre os pedidos 
de perícia ou diligência. PAF — PRINCIPIO INQUISITÓRIO — O dever de investigação 
decorre da necessidade que tem o fisco de provar a ocorrência do fato constitutivo do seu direito de 
lançar. Sendo seu o encargo de provar a ocorrência do fato imponível, para exercício do direito de 
realizar o lançamento, a este corresponderá o dever de investigação com o qual deverá produzir as 
provas ou indícios segundo determine a regra aplicável ao caso. Havendo divergência entre os valores 
reais do faturamento e o efetivamente oferecido à tributação, sem qualquer explicação que justifique tais 
resultados, se comprova a hipótese de incidência do artigo 841 do RIR/1999. PAF — PRINCIPIO 
DA VERDADE MATERIAL — Confirmada a presunção legal, pelo silêncio do sujeito passivo 
quanto a matéria de fato do lançamento, consolidada resta a verdade material. PAF - 
NULIDADES — Não provada violação às regras do artigo 142 do CTN nem dos artigos 10 e 59 
do Decreto 70.235/1972, não há que se falar em nulidade, do lançamento, do procedimento fiscal que 
lhe deu origem, ou do documento que formalizou a exigência fiscal. PAF — NORMAS 
PROCESSUAIS — RESPONSÁVEIS TRIBUTÁRIO — INDICAÇÃO NO AUTO 
DE INFRAÇÃO — LEGITIMIDADE PROCESSUAL - Figurando no lançamento, como 
sujeito passivo, além do próprio contribuinte, sócios ou representantes de pessoas jurídicas e terceiros que 
participem das relações jurídicas que deram ensejo ao auto de infração, em face da lei geral do processo 
(lei 9.784/99, art. 90, II e 58, c.c. art. 69) e do CTN, art. 142 (que impõe à autoridade 
administrativa a indicação, no lançamento, do sujeito passivo - gênero, do qual contribuinte e 
responsáveis são espécies) estes, de forma autônoma, podem postular nos autos do processo 
administrativo na defesa de seus interesses, ainda que o contribuinte, quanto aos tributos devidos, 
desista do processo. RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO - SÓCIO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DE DIREITO PRIVADO — PRATICA DE ATOS COM EXCESSO 
DE PODERES OU INFRAÇÃO A LEI — CTN, ART. 135 - CONFIGURAÇÃO — 
Provado pela fiscalização nos autos do processo que os sócios agiram com excesso de poderes e/ou com 
infração à lei, são também responsáveis tributários pelos créditos correspondentes. RESPONSÁVEL 
TRIBUTÁRIO — TERCEIROS — CTN, ART. 124, I — CONFIGURAÇÃO - 
Provado pela fiscalização nos autos do processo que juntamente com os sócios que agiram com excesso de 
poderes e/ou com infração à lei, terceiros sem vínculo direto com a sociedade se também se prestaram 



como veiculo para a prática dos atos, ao lado da sociedade contribuinte dos tributos e dos sócios, a teor 
do disposto no art. 124, I, do CTN, são também responsáveis pelos créditos correspondentes. 
PROVA ILÍCITA - UTILIZAÇÃO DE DADOS RELATIVOS A CPMF PARA 
CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO — No caso dos autos não houve a 
utilização de dados da CPMF para constituição do crédito tributário, posto que a recorrente, à época se 
encontrava albergada por mandado de segurança. A base de cálculo utilizada foi aquela constante dos 
livros fiscais e contábeis apresentados. PAF/REFIS — Não há como vincular o pedido de 
parcelamento deferido e o valor do crédito lançado. Todavia, em sede de execução, a autoridade 
preparadora providenciará a dedução dos valores confessados, se guardarem pertinência com as matérias 
dos autos. No caso dos autos, conforme telas de processamento extraídas do sistema que controla o 
REFIS (fls. 883/919), o contribuinte realizou sua opção em 26/04/2000, e quanto ao IRPJ e da 
CSLL, somente foram arrolados débitos relativos aos anos calendário de 1993 e 1995. PAF - 
ÔNUS DA PROVA -  Cabe à autoridade lançadora provar a ocorrência do fato constitutivo do 
direito de lançar do fisco comprovado o do direito de lançar cabe ao sujeito passivo alegar fatos 
impeditivos, modificativos ou extintivos e além de alegá-los, comprová-los, efetivamente, nos termos do 
Código de Processo Civil, que estabelece as regras de distribuição do ônus da prova, subsidiariamente 
PAF - APURAÇÃO CONTÁBIL - A ciência contábil é formada por uma estrutura única 
composta de postulados e orientada por princípios. Sua produção deve ser a correta apresentação do 
patrimônio, com apuração de suas mutações e análise  das causas de suas variações. A apuração 
contábil observará as três dimensões na qual está inserida e as quais deve servir: comercial - a Lei 
6404/1976; contábil - Resolução 750/1992 e fiscal, que implica em chegar ao cálculo da renda, 
obedecendo aos critérios constitucionais com fins tributários. A regência da norma jurídica originária de 
registro contábil tem a sua natureza dupla: descrever um fato econômico em linguagem contábil, sob 
forma legal e um fato jurídico, imposto legal e prescritivamente. Feito o registro contábil como determina 
a lei torna-se norma jurídica individual e concreta observada por todos, inclusive a administração, 
fazendo prova a favor do sujeito passivo. Caso contrário fará prova contra. IRPJ — 
ARBITRAMENTO DO LUCRO — FORMA DE APURAÇÃO DE RESULTADO 
— O arbitramento do lucro não é penalidade, sendo apenas mais uma forma de apuração dos 
resultados. O Código Tributário Nacional, em seu artigo 44, prevê a incidência do IRPJ sobre três 
possíveis bases de cálculo: lucro real, lucro arbitrado e lucro presumido. A apuração do lucro real parte 
do lucro liquido do exercício que ajustado fornece o lucro tributável. Na apuração do lucro presumido e 
do arbitrado seu resultado decorre da aplicação de um percentual, previsto em lei, sobre a receita bruta 
conhecida, cujo resultado já é o lucro tributável. DESCLASSIFICAÇÃO DA 
ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL – LUCRO ARBITRADO - A desclassificação da escrita se 
fará quando presentes os pressupostos legais. Falta de contabilização de movimento bancário representa 
motivo suficiente para arbitramento do lucro. IRPJ — ARBITRAMENTO DO LUCRO — 
BASE DE CÁLCULO — O art. 51, caput, da Lei n.° 8.981/95 determina que a incidência do 
percentual de arbitramento recairá sobre o somatório das receitas, declaradas e omitidas, quando 
prescreve que o lucro arbitrado se determinado com base na receita bruta conhecida. MULTA DE 
OFICIO AGRAVAMENTO - Havendo falta sistemática de atendimento às requisições fiscais 
aplica-se a multa de ofício capitulada no parágrafo 2° do artigo 44 da Lei 9430/1996. MULTA 
DE OFICIO QUALIFICADA - DESCABIMENTO - Sobre os créditos apurados em 
procedimento de ofício só cabe a exasperação da multa quando restar tipificada a hipótese de  incidência 
do artigo 1 inciso I da Lei 8137/1990. No caso dos autos se aplica a multa de ofício do inciso 



primeiro do artigo 44 da Lei 9430/1996. PAF PRELIMINAR DE DECADÊNCIA - IRPJ 
CSLL E COFINSDECADÊNCIA - Ao tributo sujeito à modalidade de lançamento por 
homologação, que ocorre quando a legislação impõe ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento 
sem prévio exame da autoridade administrativa, aplica-se a regra especial de decadência insculpida no 
parágrafo 4° do artigo 150 do CTN, refugindo à aplicação do disposto no art. 173 do mesmo Código. 
Nesse caso, o lapso temporal de cinco anos tem como termo inicial a data da ocorrência do fato gerador. 
Decadente as exigências tributárias até novembro de 1996, quando a ciência da autuação pelo 
interessado ocorreu em 23/12/1998. IRPJ - MULTA ISOLADA - EXIGIDAS, 
CONCOMITANTEMENTE NO LANÇAMENTO - IMPOSSIBILIDADE - Não cabe 
nos procedimentos de ofício a exigência simultânea de multas. JUROS DE MORA E TAXA 
SELIC - "A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários 
administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, á taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos Federais" (Súmula 
1°CC n° 4). Preliminares de decadência acolhida para os fatos gerados ocorridos até novembro de 
1998.” 
Resultado do julgamento: (REsp da PGFN provido por maioria de votos) 
 
 
Processo: 13819.001802/99-50 
Recorrente: Contribuinte 
Recorrida: Fazenda Nacional 
Ementa da Decisão recorrida: “IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. 
COMPROVAÇÃO NECESSIDADE. O cômputo do imposto pago por antecipação na 
apuração do saldo final, impõe que sejam carreados aos autos documentos comprobatórios da 
correspondente retenção por ocasião do auferimento da receita. No caso vertente, em que a argumentação 
trazida pela contribuinte é no sentido de que parte do valor das retenções sofridas no ano-calendário de 
1997 é relativa a receitas auferidas em períodos anteriores e já oferecidas à tributação em época própria. 
descabe o acolhimento, pois, além de preclusa, veio desacompanhada de qualquer documentação de 
suporte. PEDIDO DE DILIGÊNCIA. A luz do regramento processual vigente, a autoridade 
julgadora é livre para, diante da situação concreta que lhe é submetida, deferir ou indeferir pedido de 
perícia formulado pelo sujeito passivo, ex vi do disposto no art. 18 do Decreto n°70.235, de 1972. No 
caso vertente, demonstrada, à evidência, a dispensabilidade do procedimento, há que se indeferir o 
pedido correspondente. DECADÊNCIA. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. 
INAPLICABILIDADE — À evidência, os prazos estampados no Código Tributário Nacional, 
não obstante representarem termos fatais para constituição de créditos tributários nos casos por eles 
alcançados, não se aplicam aos pedidos de reconhecimento de direito creditório, que, tratando-se de 
pessoa jurídica, dependem de provocação do interessado. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. 
CRÉDITOS DE TERCEIRO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. IMPOSSIBILIDADE. 
Ao dispor que o sujeito passivo que apurar crédito, passível de restituição ou ressarcimento, pode 
utilizá-lo na compensação de débitos próprios, o caput do artigo 74 da Lei nº9.430/96, na redação 
que lhe foi dada pela Lei n° 10.637, de 2002, excluiu do regramento estatuído, bem como do que foi 
introduzido pelas normas que lhe foram supervenientes, a compensação com créditos de terceiros, eis que 
quem apura o crédito não é outro senão aquele que detém a titularidade do direito. Inadmissível, no 



caso, a interpretação das disposições dos parágrafos 4° e 5° do artigo em referência dissociada do 
estabelecido pelo seu caput.” 
Resultado do julgamento: (REsp do Contribuinte provido parcialmente por 
maioria de votos) 
 
 
Processo: 10680.001172/2002-12 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “CSLL - DECADÊNCIA - O prazo de decadência das 
contribuições sociais é o constante no art. 150, do CTN, (cinco anos contados do fato gerador) que tem 
caráter de Lei Complementar, não podendo a Lei Ordinária n° 8.212191, hierarquicamente inferior, 
estabelecer prazo diverso. Recurso negado.” 
Resultado do julgamento: (REsp da PGFN não conhecido. Votação unânime) 
 
 
Processo: 14041.000823/2006-67 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “DECADÊNCIA — Nos tributos sujeitos a lançamento por 
homologação, não sendo o caso de dolo, fraude, ou simulação, o 
termo inicial para a contagem do prazo de decadência é a data de ocorrência do fato gerador. 
VERIFICAÇÕES OBRIGATÓRIAS- DIFERENÇA ENTRE VALORES 
EXCRITURADOS E DECLARADOS/PAGOS. Deve ser cancelada a exigência 
correspondente a parcela que o contribuinte, com a impugnação, comprova ter pago. 
RETROATIVIDADE BENIGNA A lei tributária que define infração aplica-se ao fato 
pretérito quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista no tempo da prática do ato. 
JUROS DE MORA. TAXA SELIC. A partir de I° de abril de 
1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais (Súmula 1° CC n° 4).” 
Resultado do julgamento: (REsp da PGFN negado. Votação unânime) 
 
 
Processo: 13894.000167/98-19 
Recorrente: Contribuinte 
Recorrida: Fazenda Nacional 
Ementa da Decisão recorrida: “RESTITUIÇÃO - IRPJ. O prazo extintivo do direito de 
pleitear a repetição de tributo indevido ou pago a maior, sujeito a lançamento por homologação, 
extingue-se com o decurso do prazo de cinco anos contados da data do pagamento antecipado, nos 
precisos termos dos arts. 156, I, 165, I, 168 e 150, §§ 1° e 40, do Código Tributário Nacional 
(CTN).” 
Resultado do julgamento: (Pedido de Vista Regimental) 
 



 
Processo: 13984.000489/00-72 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “Restituição/Compensação: CSLL paga a maior (Decadência) O 
prazo para o contribuinte pleitear a restituição e a compensação de tributo ou contribuição pago 
indevidamente ou a maior que o devido, extingue-se após o prazo de 5 (cinco) anos, contados do 
trânsito em julgado da medida judicial, nos termos da IN 21/97 com as alterações da IN 73/97.” 
Resultado do julgamento: (REsp da PGFN não conhecido. Votação unânime) 
 
 
Processo: 10480.002601/2003-14 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “DECADÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE 
O LUCRO LÍQUIDO. Com a edição da súmula vinculante n° 8 pelo Supremo Tribunal Federal, 
o art. 45 da Lei n° 8.212/1991 não pode mais ser aplicado pela Administração Pública. PRAZO 
DECADENCIAL PARA O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. Nos 
casos de lançamento por homologação, o prazo decadencial para o fisco constituir o crédito tributário via 
lançamento de oficio, começa a fluir a partir da data do fato gerador da obrigação tributária, salvo se 
comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, caso em que o prazo começa a fluir a partir do 
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. 
POSTERGAÇÃO. Não basta a simples alegação da ocorrência de postergação, sendo indispensável 
a comprovação de seus efeitos.” 
Resultado do julgamento: (REsp da PGFN provido por maioria de votos) 
 
 
Processo: 10480.002400/2002-28 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “IRPJ - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO – 
PAGAMENTO ANTECIPADO - AUSÊNCIA - DECADÊNCIA - EXTINÇÃO 
DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - A partir da Lei n. 8.383/91, a constituição de créditos 
tributários de IRPJ se sujeita à sistemática do lançamento por homologação, que atribui ao contribuinte 
o dever de apurar a existência ou não de tributo a pagar. Nos tributos sujeitos a lançamento por 
homologação, nos termos do art. 150, § 4° do CTN, decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato 
gerador, não havendo anterior homologação expressa pela autoridade fazendária, dá-se a homologação 
tácita do lançamento, com a extinção do crédito tributário, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, 
fraude ou simulação. A apuração de prejuízo fiscal ou mesmo o não pagamento do tributo apurado não 
afastam a aplicação do art. 150, § 4° do CTN, continuando o prazo decadencial, na ausência de 
manifestação fazendária, a contar-se da ocorrência do fato gerador e a terminar com a homologação 
tácita do lançamento, pois o que se homologa não é o pagamento do tributo, mas a atividade de apurar 
a existência ou não de tributo a pagar. Solução em harmonia com a legislação tributária federal, 
segundo a qual o tributo declarado e não pago pode ser inscrito em divida ativa independentemente de 



novo lançamento, porquanto a constituição do crédito tributário respectivo se deu com a homologação 
tácita ou expressa da atividade do contribuinte de apurar o tributo devido. Decorrido o qüinqüênio 
legal sem manifestação fazendária sobre a apuração levada a efeito pelo contribuinte, apurado ou não 
tributo a pagar, efetuado ou não o pagamento do tributo apurado, dá-se a homologação tácita do 
lançamento e a extinção do crédito tributário.” 
Resultado do julgamento: (Pedido de Vista Regimental) 
 
 
Processo: 10480.002807/2003-36 
Recorrente: Contribuinte 
Recorrida: Fazenda Nacional 
Ementa da Decisão recorrida: “ADICIONAL DE IMPOSTO DE RENDA, 
REDUÇÃO PARA INVESTIMENTO. Inadmissível a inclusão do adicional do Imposto sobre 
a Renda no cálculo do incentivo fiscal de redução por reinvestimento.” 
Resultado do julgamento: (Negado provimento ao REsp do Contribuinte. 
Votação unânime) 
 
 
Processo: 10935.002014/00-26 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “SIMPLES — EXCLUSÃO. Comprovada a inexistência de 
débitos na tramitação do processo administrativo o contribuinte deve ser mantido no SIMPLES. 
Aplicação do art. 106, inciso II, do CTN e do art. 22, § 70 da IN SRF n° 250/02.” 
Resultado do julgamento: (Processo retirado de pauta por ausência justificada 
do Conselheiro Relator) 
 
 
Processo: 13710.001743/99-19 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “ILL — RESTITUIÇÃO DE VALORES PAGOS POR 
SOCIEDADE ANÔNIMA — DECADÊNCIA. O marco inicial do prazo decadencial de 
cinco anos para os pedidos de restituição do imposto de renda retido na fonte sobre o lucro liquido, pago 
por sociedades anônimas, se dá em 19.11.1996, data de publicação da Resolução do Senado Federal 
n°82.” 
Resultado do julgamento: (Processo retirado de pauta por ausência justificada 
do Conselheiro Relator) 
 
 
Processo: 10680.015247/2004-12 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 



Ementa da Decisão recorrida: “PRELIMINAR DE NULIDADE DO 
LANÇAMENTO — ERRO NA IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO — 
Correto o lançamento, não existindo erro na identificação do sujeito passivo, quando o Fisco lavra o 
auto de infração na empresa onde foram efetuados os aportes financeiros e dirigido o ganho econômico, 
quando ela permanece ativa após os fatos considerados como simulados e controlada pelas pessoas físicas 
beneficiadas pela não tributação do ganho de capital na alienação de participação societária, onde foi 
constatada a irregularidade detectada pela fiscalização. IRPJ — DECADÊNCIA — O Imposto 
de Renda Pessoa Jurídica, tributo cuja legislação prevê a antecipação de pagamento sem prévio exame 
pelo Fisco, está adstrito à sistemática de lançamento dita por homologação, na qual a contagem da 
decadência do prazo para sua exigência tem como termo inicial a data da ocorrência do fato gerador 
(art. 150 parágrafo 4° do CTN). Ocorrendo a ciência do auto de infração pela contribuinte em 
19/12/04, cabível a preliminar de decadência suscitada para o IRPJ e a multa isolada do IRPJ 
lançada nos meses de julho e setembro do ano-calendário de 1999. IRPJ — O atendimento a todas as 
solicitações do Fisco e observância da legislação societária, com a divulgação e registro nos órgãos 
públicos competentes, inclusive com o cumprimento das formalidades devidas junto à Receita Federal, 
ensejam a intenção de obter economia de impostos, por meios supostamente elisivos, mas não evidenciam 
má-fé, inerente à prática de atos fraudulentos. IRPJ — MULTA QUALIFICADA - 
EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE — INOCORRÊNCIA — SIMULAÇÃO 
RELATIVA – A evidência da intenção dolosa, exigida na lei para a qualificação da penalidade 
aplicada, há que aflorar na instrução processual, devendo ser inconteste e demonstrada de forma cabal.” 
Resultado do julgamento: (Processo retirado de pauta por ausência justificada 
do Conselheiro Relator) 
 
 
Processo: 10945.013653/2004-84 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “DECADÊNCIA – CSLL. A partir da Súmula 8 do STF, 
a contagem do prazo decadencial para o lançamento das contribuições sociais deve orientar-se pelos 
dispositivos do Código Tributário Nacional - CTN, e não mais pelo art. 45 da Lei 8.212/1991. 
DECADÊNCIA - IRPJ E CSLL. A Câmara Superior de Recursos Fiscais, para os casos em 
que não foi imputada ao contribuinte a prática de fraude, tem reiteradamente adotado a teoria objetiva, 
também designada como teoria do regime jurídico, segundo a qual a análise da subsunção ao art. 150 
do CTN, bem como da decadência prevista em seu § 40, prescinde da apuração de tributo devido por 
parte do contribuinte e da existência de pagamento deste tributo. Este é o caso dos autos. LUCRO 
INFLACIONÁRIO - OPÇÃO PELA REALIZAÇÃO INTEGRAL – 
DECADÊNCIA. Tendo o contribuinte informado na DIPJ, em campo específico, a realização 
integral do saldo do lucro inflacionário, dispunha o Fisco do prazo de cinco anos para questionar essa 
realização e lançar as diferenças apuradas, seja para exigir tributo, seja para reduzir prejuízo fiscal. 
Após esse prazo, o direito ao lançamento já se encontrava extinto pela decadência.” 
Resultado do julgamento: (Processo retirado de pauta por ausência justificada 
do Conselheiro Relator) 
 
 



Processo: 10980.011105/2003-11 
Recorrente: Fazenda Nacional 
Recorrido: Contribuinte 
Ementa da Decisão recorrida: “DECADÊNCIA. TERMO INICIAL. 
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. Nos tributos sujeitos ao lançamento por 
homologação, aplica-se o prazo de 5 (cinco) anos previsto no artigo 150, §4°, do CTN, ainda que não 
tenha havido pagamento antecipado. Homologa-se no caso a atividade, o procedimento realizado pelo 
sujeito passivo, consistente em "verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, 
determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo. 
DECADÊNCIA- LUCRO ARBITRADO- Se a fiscalização descaracteriza a apuração do lucro 
real anual feita pela pessoa jurídica e procede ao arbitramento, o termo inicial para a contagem da 
decadência é, a data de ocorrência do fato gerador do período-base do arbitramento, ou seja, o último 
dia de cada trimestre. ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE 
PESSOAL DO SÍNDICO. Não comprovados os atos praticados com excesso de poderes ou 
infração de lei, deve ser rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva. APURAÇÃO DO 
TRIBUTO- ARBITRAMENTO- A falta de apresentação de livros e documentos da escrituração 
contábil e fiscal justifica o arbitramento do lucro. MULTA DE OFÍCIO - CONTRIBUINTE 
EM REGIME DE CONCORDATA - É devida a multa fiscal aplicada na forma da legislação 
pertinente, até a decretação da falência por força do artigo 9° do DL 1893/81. Com mais razão é 
devida também quando o contribuinte se encontra em regime de concordata.” 
Resultado do julgamento: (Processo retirado de pauta por ausência justificada 
do Conselheiro Relator) 


